
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,6 - CEP: 36570400 - VIÇOSA - MG 

GABiNETE 00 PREFEHt) 

LdN* 1157/96 

Requste vdores das tsbdss do 
Anexo n daLd 959/93 - Phno 
de CsrgDS e Sdários do IMAS. 

O Povo do Munidpio de Viçoss» por seus representantes 
Legais, aprovou e eu, em seu nome, ssndono e promulgo a seguinte Ld: 

Alt r - Ficam os vdores das tsbdas do Anexo E da Ld 
Munidpd 959/93 , para o periodo de Janeiro/95 a Mdo/96, requstsdos ch 
segumte fbima: 

Jaiieira/95 - 40.00% 
Jijqho/9S - 17.64% 
MaÍQ/96 •- 13.00% 

Art 2? - Esfa Î entiiR em vigor na dala desua publícaçio. 
com seus efotos retroativos a l̂ Qirimeiro) dejaneiro de 1995. 

Alt 3* - Revogam-se ss disposiçOes em contrário. 

Viçosa. 18 de d̂ ambro de 1996 

Genldo 
Prefiãto 

(A presente Lei fbi sprovada em reunilo da Cfimara Municípsl. no dia 
16/12/96) 
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